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tE.'órtari.a nB 38 de 08 Se Agosto de 1:994

fÉDERAL

~\:ti ç:eles

o 151RET6~ GE~AL. DA ESCOLA' AGRciT~CNI CA
D€ CONCOjRDIA:":'-SC~no uso dê SUCl:S' atri-

1egeü s ~ R~SOLV)Ê::

I ..: Con'ceder ,srogress~o F(Ó1cionà'1 por
;rftl.\laç:~o, 8:e acBfdo éom o artigo 2'3 ~ pafàqr-a-
ló sequndb' da ~'or-tá:d,a t-l.i:n'ister-iál 4:75 de
2:'6.08.87.

1 -LAUR'i Roé:F-RI O WOLFF ~ dá c 1<;\'sse B,
p~dr-ã:o v. pâ'r-a o élassé B. Padr-~o vi. ná Cete-
áVlr-.i.a Fun EÚ:>na 1 8e A's'sist,ente em Ádmirí:.1:st,ra-
.s;;;,,~
\,-B.b.

éóm efeitos" finaRéeirós a peú,Ctir d'~: 04.0Ef'.94.

Ar-min:d'o ReS-f.elato

DIRETOR GÉRAL

o rl I RET'c:í'RGERAL DA ESCOLA AGROTECNI CA
F-EDERAL, DE CnNCORDI A - se. n o uso de suas
~~ribuiç~es legais. RESOLVE:
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I - Oesiqn ONIMO PUCC, \ I, I ,

OLIVEIRA. professor do
qraus~ Classe O. Nivel 03.

NHEIRO MACHADO~ professor de En
Classe O •.Nivel 03, LUIZ Agraus.

professor de Ensino de 10 e 20 graus~ ,
E, Nivel 04, GERALDO RADKE VELOSO, Ass1stente
J. 1d' o PAULO EDUARDO PUCCI, professor decur.o1.C,
Ensino de 10 e 20 graus, Classe D, Nivel 04.

GLADES PINHEIRO DA SILVA professor de Ensino
bde 10 e 20 graus. Classe E. Nivel 01,

a coordenac~o do primeiro consti
s~o encarregada de cond I' r
vo de Profess res s

n i, A

para

para
T

f :la o

s sob sua eS O

Elaborar os cri
b) Desiqnar Profess

raç.~o das provas.

1I

c) Desiqnar F'rofes ;;J I! II I

c~o das provas.
d) Efet.uar a aplic 11

e) EJ.aborar a erlit l. 11I11

classificados ".\ I 11

en cam.i.nhadaa d l.(I '01 ti

E,A,F CONCOROIA se - BS 09 - A60STO/94

E
o f) Montar todo o processo referente a

sele<;:2(o.

111 - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

t-

Armindo Restelato
DIRETOR GERAL

Portaria no 40 de 10 de Agosto de 1994

o
e o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTEC-

NICA FEDERAL DE CONCORDIA-SC. no uso de suas
atribu.i.ç~eslegais, RESOLVE:

I - Conceder Progress~o Funcional
por Mérito. de acordo com o Art. 25, item 11.
do dercreto 94.664 de 23.07.87, e artiqo 24 da.

Portaria Ministerial 475 de 26/08/97.

V, para
Funci.onal

1 - ADEMAR CAMARA, Classe C. Padr~o
a Classe C~ Padr~o V. na Categoria

de Almoxarife com efeitos financei-
ros a partir de 06/08/94.

1 ERNO KRUTZMANN. Classe 8, Pa-

11
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dr~o 111. para a Classe ~ jl'

qoria Funcional de Carpint. ,

financeiros a partir de 06/08/94.

,v. na Ca

m f, '(")
do desfile alusivo ao dia 07 d'e Setembro de

1994.

Portaria no 41 de 24 de Agosto de 1994

I I - A pr-efsenté"Port.ar'i1aentra em vi-

gor á partí~ dest~ data~

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTtC-

NICA FEDERAL DE CONCCRDIA-SC. no uso de suas

atribuiç~es legais~ RESOLVE:

DIáRIAS DE ALIMENTAçAO E POUSA'nA - CONCESSAO

NERI J6~GE GOLYNSI<:I

DI RE:fóR ADJUNTO~

I - Desiqnar LUIZ ARI DE DAVID,

Professor de ensino de 10 e 20 graus~ Cl

E~ Nivel 04~ PAULO ANGELO REBELATTO~

ra de ensino de 10 e 20 graus. 1
03~ MARILENE VILHENA DE OLIV I I

de ensino de 10 e 2

01~ NELSON S. O IV I

v, J

r Repartiç~o concedei SEM T E C

Nome do Serv:fdor: ~'-AULOé. pucct
Cargo/Empreg'ó - PrÓf. dé' Ens. d~ 10 e 20 Graus

Fl.lnç:~o: Assef'ssor

Gra tf'fi caç~6-':'CD - 04

Matrfcula - Ó4912if

Org~o de Lota~~o -- EAF CÓnc6rdicí":SC

Periodo de a1tastam:ento: 24/08 a: 26/08/94

Motivo do a"'fastaménto: Tratar cf-ê assuntos re-

ferente aos jogos de integraç~o das EAFs

Valor unitá~io da diária: R$ 50;90

No total de diárias: 2.5' (duas diárias e meia)

Fundamento Leoal: Decreto 83.396 de 02/05/79

sob

de ensi-

1 , Ni ve 1 04 ~ RUD I
dr~o 11. para

.m.iro. constituirem

ganlzaç~o, transpor-

_lunos que participar'

- 11 -

te
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